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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 63/2022.

[image: ]EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 242/2022, QUE “INSTITUI O PROJETO JUNHO VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

[bookmark: _Hlk101257274]Trago à apreciação dos nobres Edis a Emenda Modificativa nº 01/2022, para alteração do artigo 4º do Projeto de Lei nº 242/2022, que “Institui o Projeto Junho Verde no Município de Sete Lagoas”, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 18.02.18.541.2067.2600.”

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta visa modificar a redação do artigo 4º do Projeto de Lei nº 242/2022, visando inserir no texto a dotação orçamentária específica de promoção de educação ambiental, objeto do Programa Junho Verde, sendo necessária a inclusão da dotação na lei que irá instituir o referido Programa no âmbito municipal.

Esta medida visa atender a sugestão apresentada pela Procuradoria desta Douta Casa Legislativa, bem como garantir o regular andamento desta matéria.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de agosto de 2022.
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